
 

 

 

 

Ofício nº 1617-15 GRI - CFP 

 

Brasília, 04 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

 

Assunto: Solicitação de Audiência sobre a Política Nacional de Saúde Mental, Álcool e 

outras Drogas. 
 

 

  Senhor Ministro, 

 

1. Com cordiais cumprimentos, ratificamos que a Política Nacional de Saúde 

Mental, Álcool e Outras Drogas desenvolvida nas ultimas décadas no país, constitui-se numa 

política de estado, que fortaleceu o atendimento e o cuidado público, elevando o Brasil ao status 

de reconhecimento pela Organização Mundial de Saúde como uma referência. 

2. Ponderando que é responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política de 

saúde mental, a assistência e a promoção de ações de saúde às pessoas com sofrimento ou 

transtornos mentais e com necessidades decorrentes do uso do álcool e outras drogas.  

3. E que, em cumprimento a lei federal 10.216/01 e recomendações de 04 

Conferências Nacionais de Saúde Mental com a participação de trabalhadores, usuários, 

familiares e gestores, têm se construído em todo território nacional, as Redes de Atenção 

Psicossocial (RAPS) com oferta diversificada de ações e serviços de saúde mental. 

4. Os avanços são expressivos, contudo, muitos desafios se colocam no processo de 

reversão do modelo e de consolidação da política de saúde mental quanto à ampliação e 

qualificação dos dispositivos da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).  

5. Nesse aspecto, a Comissão composta por representantes do Conselho Federal de 

Psicologia (CFP), da Associação Brasileira de Saúde Mental (ABRASME) e demais instituições 

constantes na lista de assinaturas da CARTA ABERTA - Pelo Avanço da Reforma Psiquiátrica, 

solicita audiência com Vossa Senhoria para tratar sobre a continuidade e fortalecimento da 

Política Nacional de Saúde Mental. 

A Sua Excelência o Senhor,  

MARCELO CASTRO 

Ministro da Saúde 

Ministério da Saúde - MS 
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6. No aguardo de resposta a esta solicitação bem como sugestões de datas e horários, 

colocamo-nos à disposição para mais esclarecimentos. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Mariza Monteiro Borges 

Conselheira Presidente 

Conselho Federal de Psicologia 
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